PARECER Nº 437, DE 2012
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 497, DE 2010
De autoria do Deputado Rogério Nogueira, o projeto em epígrafe objetiva instituir desconto no Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA para contribuintes que não tenham incorrido em infração de trânsito.

A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 74a a 78a Sessões Ordinárias, de 09 a 16/06/2010, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, atualmente denominada Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que, não se manifestando no prazo regimental, ensejou a designação de relator especial, que proferiu parecer favorável.
Em seguida, a propositura foi remetida à Comissão de Transportes e Comunicações, para ser analisada quanto ao mérito, nos termos do artigo 31, § 8º, do Regimento Interno desta Casa.
Vencido o prazo para a manifestação da referida Comissão, vem o projeto a minha análise, com o fim de, na qualidade de relator especial, emitir parecer em sua substituição.

Primeiramente, cumpre ressaltar que a situação legalmente definida (fato gerador) que dá lugar à obrigação de pagar o IPVA é a propriedade de veículo automotor. Tendo em conta tal fato gerador, não nos foi possível estabelecer sua ligação com eventual desconto desse imposto na ausência de infrações de trânsito pelo proprietário do veículo. As premissas ser proprietário de veículo automotor e não ter cometido infração de trânsito não implica obter desconto de IPVA, por falta de interrelação entre as afirmações.
Acrescente-se que as receitas advindas com a arrecadação dos impostos se prestam a cobrir as despesas gerais do Estado, não se vinculando a custos específicos. De modo diverso, as receitas arrecadadas com as multas de trânsito têm sua destinação certa para as áreas de sinalização, fiscalização e educação de trânsito, engenharia de tráfego, de campo e policiamento.

Vê-se, com os esclarecimentos acima, que não persiste significante nexo entre a causa (ser proprietário de veículo automotor e ter a obrigação tributária de pagar o respectivo imposto) e a conseqüência (usufruir de desconto no IPVA quando da ausência de infração de trânsito) que ensejaram a proposta ora analisada, motivo pelo qual não julgamos conveniente o projeto de lei em tela.
Ademais, ratificamos os argumentos lançados na manifestação da Comissão de Transportes e Comunicações quanto aos impactos que a medida poderá causar no orçamento do Estado (fls. 12 a 14), sendo a inexistência de estudos sobre tais impactos mais um motivo para nos insurgirmos contra a presente proposição.
Em razão de todo o exposto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei n.° 497, de 2010.
a)Edmir Chedid - Relator Especial
MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

De autoria do Deputado Rogério Nogueira, o projeto, o projeto em epígrafe instituí desconto no Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA para contribuintes que não tenham incorrido em infração de trânsito.

De autoria do Deputado Rogério Nogueira, o projeto em epígrafe institui desconto no Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA para contribuintes que não tenham incorrido em infração de trânsito.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno desta Casa, a propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi à proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que mesmo após o prazo regimental juntou parecer contrário ao referido Projeto de Lei.

A despeito da nobre intenção do autor, o Deputado Roque Barbiere na qualidade de Relator entendeu que a propositura não é constitucional, não se justificando o desconto em vista na natureza do IPVA.

Afirmou que o IPVA é tributo não vinculado, cujo fato gerador nos termos da lei instituidora é a propriedade de veículo automotor, não se confundindo com a sanção pecuniária infligida em virtude de uma infração à lei, como é o caso da multa de trânsito.

Alegou, também, que por se tratar de imposto, o produto da arrecadação do IPVA destina-se a cobrir despesas gerais do Estado, inclusive nas áreas de educação, saúde e transportes.

Já a receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito é aplicada, exclusivamente em sinalização, engenharia de tráfego, campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito.

Em 16/12/2010 o nobre Deputado Rogério Nogueira requereu a designação de relator Especial nos termos Regimentais.

O Deputado José Augusto, na qualidade de Relator Especial entendeu tratar-se de matéria de natureza legislativa, não havendo qualquer reserva quanto à iniciativa, estando de acordo com os artigos 145, § 1º e artigo 146, inciso III, do Regimento Interno, manifestando-se favoravelmente a aprovação do Projeto de lei.

Compete-nos, na sequência do processo legislativo, analisar seu mérito, de acordo com o previsto no § 11 do artigo 31 do já citado regimento.

Nesse sentido, passamos a considerar conforme segue.

Entendemos meritório e positivo todo e qualquer incentivo ao respeito às normas de trânsito.

O Projeto de lei em questão concede desconto anual no imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, ao condutor de veículo que não tenha incorrido em infração de trânsito no período compreendido entre 1º de novembro e 31 de outubro do ano anterior.

Como bem observado no parecer de fls. 05/06 o destino dado ao recurso advindo das infrações de trânsito é exclusivamente na sinalização viária, na engenharia de tráfego, no policiamento, fiscalização e educação de trânsito, enquanto o produto da arrecadação do IPVA destina-se a cobrir despesas gerais do Estado.

Nesse sentido, a medida poderá causar impacto na aplicação de recursos importantes para as despesas do Estado em áreas diversas como a saúde, educação e o transporte.

Ademais, não foi juntado estudo mensurando o impacto na redução do recolhimento do IPVA, nem tampouco foi informado de que fontes seriam retirados os recursos necessários para suprir essa diferença.

Assim, considerando que devem ser mantidos os recursos destinados à educação, saúde, transportes, em parte suportados pelo Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, entendemos que o presente Projeto de lei não pode prosperar.

Desta forma, no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos contrários à aprovação do Projeto de lei nº 497, de 2010.

É o parecer.

a) Gerson Bittencourt

